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AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N" 7/2025

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL

DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-
ES O DIA MUNICIPAL DA

JUVENTUDE.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA, Estado do
Espírito Santo, rio uso da sua atribuição prevista no inciso IV-À, do art. 39, combinado com
o art. 206, do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou, por imanimidade, na
Sessão Ordinária de 29 de abril de 2025, o seguinte projeto de lei:

Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Nova Venécia-ES o. Dia ■
Municipal da; Juventude que será comemorado, anualmente, no dia; 12 de agosto;

Art. 2° A data comemorativa tem como objetivo fòmeiitar o desenvolvimerito de atividades
voltadas a temas relevantes para o desenvolvimento juvenil, estimulando o protagonismo e
a valorização da juventude no município.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 2 de maio de 2025; 71°
de Emancipação Política; 18^ Legislatura.

fCTOR CREJ

!^residente

Vereador pelo DC

SCO MENDONÇA

T3-::

.s u

o □
= 1

ro BI

.o 1»
3 O

s1 - p 1\1Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES
Teiefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br- cmnv@cmnv.és.gov.br:

2025/05/02\2025/05/02\172\PL0007-2025autografo.docx
Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330034003100300031003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




